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RESOLUÇÃO Nº 266/2008.  

 
 

EMENTA: Homologa resultado final do Concurso Público de Pro 

vas e Títulos para a Classe de Professor Assistente 

nível 01, no Departamento de Morfologia e Fisiologia 

Animal desta Universidade. 

 

 

O Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da     

Universidade Federal Rural de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 

no parágrafo 6º do artigo 15 do Estatuto desta Universidade e considerando os termos da Decisão Nº 

049/2008 da Câmara de Ensino de Graduação deste Conselho em sua I Reunião Ordinária, realizada 

no dia 08  de abril de 2008, exarada no Processo UFRPE Nº 23082.002118/2008, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Homologar, em sua área de competência, o resultado 

final do Concurso Público de Provas e Títulos para a Classe de Professor Assistente - nível 01, no 

Departamento de Morfologia e Fisiologia desta Universidade. na Área de “Fisiologia e Farmacologia, 

na disciplina: Fisiologia Humana, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais,  o qual apresentou  

os seguintes candidatos inscritos e aprovados: 1º lugar – ANNA MYRNA JAGUARIBE DE LIMA, 

com média global 9,36 (nove inteiros vírgula trinta e seis centésimos); 2º lugar – LEONARDO CÉ-

SAR DE OLIVEIRA MELO, com média global 8,61 (oito inteiros vírgula sessenta e um 

centésimos); 3º lugar – MALLISON DA SILVA VASCONCELOS, com média global 8,52 (oito in-

teiros vírgula cinqüenta e dois centésimos); 4º lugar – PAULA VIRGINIA MENDES MAIA, com 

média global  8,28 (oito inteiros vírgula vinte e oito centésimos),  conforme consta do Processo 

acima mencionado. 

 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

 

SALA DOS CONSELHOS DA UFRPE, em  16 de abril  de 2008. 

 

 

 

PROF. REGINALDO BARROS 
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